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Introdução

Este trabalho pretende esclarecer sobre:

‐ A legislação existente para o licenciamento; 

‐ Os riscos que estão associados às pedreiras. 

‐ Alguns  termos  técnicos  usados  nas 
explorações de pedras. 

‐ Os diferentes riscos naturais e tecnológicos.

‐ A  forma  de  transporte,  acomodação  de 
materiais e da legislação que o regula



Retrospectiva

Até aos anos setenta 
‐ não  havia  um  estudo  prévio  e  bem  definido  do 
conceito de risco;
‐ os planos de emergência eram inexistentes ou pouco 
pormenorizados.
‐ Criação da Comissão  Instaladora do Serviço Nacional 
de Protecção Civil

Década de 90
‐ Década Internacional para a redução de Catástrofes;
‐ Publicação da Lei de Bases da Protecção Civil;
‐ Publicação do Decreto‐Lei 89/90.



Riscos

Entende‐se  por  riscos 
as  eventualidades  de 
acontecimentos 
futuros, de ocorrências 
incertas  ou  em 
momentos  incertos, 
susceptíveis  de  causar 
danos  pessoais  ou 
destruição  de 
matérias. 



Riscos Naturais

Portugal  está sujeito  a  riscos 
naturais  que  se  podem  definir 
como:

‐ Geológicos e geomorfológicos

‐ Climáticos e hidrológicos



Riscos Tecnológicos

Os  riscos  tecnológicos 
são  provocados  pela 
acção  do  homem  e 
podem  causar  graves 
danos sobre o ambiente 
e  sobre  o  próprio 
homem.



O que é uma pedreira?

‐ Conjunto  formado 
por  uma  massa 
mineral

‐ Está sujeita  a 
licenciamento  para 
suas  instalações  e 
laboração

‐ Anexos de pedreira



Legislação sobre Pedreiras

‐ Desenvolvimento sustentável das pedreiras
‐ A pesquisa e a exploração tem como princípios:

Minimização de impacte ambiente;
Precaução e prevenção na fonte;
Relação poluidor/pagador.

‐ Plano de Pedreira
‐ Intervenção vinculativa do Ministério do 
Ambiente e do Ordenamento de Território

‐ DL n.º 340/2007



Boas Regras de execução da 
exploração

• Exploração a céu aberto
– Desmonte em degraus direitos de cima para 
baixo;

– Retirar previamente as terras de cobertura;

– Circundar o bordo da área da escavação;

– Instalação de placas identificadoras;

– Sinalizar e vedar a área circunscrita;

– Utilização de pólvora.



Pedreiras Abandonadas

São explorações, normalmente 
feitas a céu aberto. 

‐ Lagos;

‐ Aterros Sanitários;

‐ Lixeiras descontroladas.



Pedreiras Abandonadas

‐ Quando o explorador o declare;

‐ Quando a exploração está interrompida há
mais de 2 anos;

O explorador sempre que cessar a actividade 
deve proceder à recuperação da área de 
acordo com o PARP aprovado



Riscos de Pedreiras Abandonadas

• Abandono de materiais explosivos;

• Infestação por parasitas;

• Existência de lagos;

• Acesso fácil por falta de sinalização e vedação;

• Poluição dos rios

• Alteração dos recursos aquíferos;

• Destruição dos solos, vegetação e da fauna.



Bons exemplos

Actualmente, muitos municípios estão 
preocupados com o abandono, a segurança e 
o impacto ambiental dessa área e aproveitam 
as estruturas físicas transformando‐as em 
edifícios públicos requalificando a área 
envolvente.



Bons exemplos ‐ Aveiro

‐ Centro de Congressos, antiga exploração de 
argila e fábrica de tijolos.



Bons exemplos – Santa Maria da Feira

Recuperação da Pedreira das Penas no centro 
da cidade ( aguarda aprovação do QREN). 



Bons exemplos – Santa Maria da Feira



Conclusão
‐ Destacar os exemplos atrás referidos: 

Aveiro e Santa Maria da Feira; 

‐ http://e‐geo.ineti.pt/bds/pedreiras/default.aspx

‐ Cidadãos activos, participativos e dinâmicos;

‐ Equilíbrio entre Homem e Natureza


